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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
REQUERIMENTO N.° 181/93. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador rue este. subscreve, Presidente de Comisnâo, 

C= conformidade com o Artigo 85 alínea b do Regimento Interno, R E 

QUER 	Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA na Comisso 

de Const;tuiçâo e Justiça para o Projeto de Resoluçâo n2 0403 , 

que concede Titulo de Cidadâo Cabofriense ao Dr. Luiz Cavalcante 

Lopes. 

Presidente da CCJ 

JUSTIFICATIVA.  

Face o encerramento do prazo para votaç'ão dos Projetos 

de Cidadania Cabofriense é que solicito a urgência. 


